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Designa os(as) membros(as) para compor a Comissão de Bolsas do
Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos La no-
Americanos (PPGIELA).

A coordenadora do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos La no-Americanos (PPGIELAA coordenadora do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos La no-Americanos (PPGIELA), vinculado ao Instituto Latino-Americano de
Arte, Cultura e História (ILAACH), da Universidade Federal da Integração La no-Americana (UNILA), designada pela Portaria UNILA nº 7/2022/GR,
publicada no boletim de serviço nº 8 de 12 de janeiro de 2022 e no Diário Oficial da União nº 8 - seção 2 - de 12 de janeiro de 2022, CONSIDERANDO o
disposto na Portaria nº 35/2022/Ilaach, publicada no Boletim de Serviço nº 190, de 19 de Outubro de 2022 e o que consta no processo
23422.004461/2023-91,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os(as) membros abaixo relacionados(as) para comporem a Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA):
a) Diana Araujo Pereira, Siape 1619312, Professora do Magistério Superior, presidente;
b) Laura Janaina Dias Amato, Siape 1454037, Professora do Magistério Superior, titular;
c) Luan do Lago Duarte, matricula 2022101000000823, discente do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos (PPGIELA).

Art. 2º São atribuições da referida comissão: analisar a documentação pertinente aos processos seletivos de bolsistas, cumprir os critérios estabelecidos
pelas agências financiadoras e elaboração da lista de contemplados.

Art. 3º Vigência da comissão: 10 de março de 2023 a 09 de março de 2024

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

DIANA ARAUJO PEREIRA

Portaria nº 1/2023/PPGIela, com publicação no Boletim de Serviço nº 43, de 09 de Março de 2023.


